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EMENTA 

ITCD – DOAÇÃO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO - DECADÊNCIA. Nos termos do 

art. 173, inciso II, do Código Tributário Nacional (CTN), o direito de a Fazenda 

Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos contados da 

data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o 

lançamento anteriormente efetuado. No caso dos autos não se encontra decaído o 

direito da Fazenda Pública Estadual de formalizar o crédito tributário. 

ITCD - DOAÇÃO - FALTA DE RECOLHIMENTO/RECOLHIMENTO A 

MENOR - NUMERÁRIO.  Acusação fiscal de recolhimento a menor do Imposto 

sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos (ITCD), 

incidente na doação de bem móvel (numerário), nos termos do art. 1º, inciso III, 

da Lei nº 14.941/03. Todavia, tendo em vista que o lançamento baseia-se 

exclusivamente em informação constante de Declarações do Imposto sobre a 

Renda da Pessoa Física (DIRPF) que, antes da ação fiscal, fora validamente 

retificada, inexiste amparo a sustentar a imputação fiscal. 

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS - ITCD - 

FALTA DE ENTREGA. Acusação fiscal de falta de entrega da Declaração de 

Bens e Direitos, em desacordo com a norma prevista no art. 17 da Lei nº 

14.941/03. Uma vez que a doação ensejadora da incidência do ITCD não foi 

comprovada pelo Fisco, não há que se falar, no presente caso, em necessidade de 

cumprimento de obrigação acessória, resultando incabível, portanto, a exigência 

da penalidade prevista no art. 25 da Lei nº 14.941/03. 

Decadência não reconhecida. Decisão pelo voto de qualidade. 

Lançamento improcedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

A presente autuação versa sobre a acusação fiscal de falta de recolhimento 

do Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos 

(ITCD) incidente sobre doação de numerário que teria sido feita em favor da Autuada 

(donatária), no exercício de 2012, de acordo com as informações constantes da 

Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (DIRPF) e repassadas à 

Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais pela Receita Federal do Brasil (RFB).  
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Imputou-se, ainda, a falta de entrega da Declaração de Bens e Direitos 

(DBD), à Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais (SEF/MG), relativa às 

doações objeto da acusação fiscal supramencionada. 

Exige-se ITCD, Multa de Revalidação prevista no art. 22, inciso II, da Lei 

n° 14.941/03 e a Multa Isolada capitulada no art. 25 da mesma Lei. 

Inicialmente, o Doador e a Donatária foram eleitos para o polo passivo da 

obrigação tributária com base, respectivamente, no art. 21, inciso III e no art. 12, inciso 

II, ambos da Lei nº 14.941/03. 

Inconformada, com as exigências que lhe foram imputadas, a Autuada 

apresenta, tempestivamente, Impugnação às fls. 13/24, no âmbito da qual argumentam, 

de início, nulidade por ausência de motivação/falta de descrição clara e precisa do fato 

que motivou o lançamento. 

Na sequência a Impugnante pugna pelo reconhecimento da decadência do 

direito da Fazenda Pública constituir o crédito tributário, tomando a data da doação 

como marco inicial e invocando a regra do art. 150 § 4º do Código Tributário Nacional 

(CTN). 

No mérito, argumenta o falecimento do doador/coobrigado e que, ao invés 

de doação, o Autuado e o Coobrigado haviam firmado um contrato de mútuo, não 

obstante o fato de que, por equívoco, o mencionado empréstimo haja sido 

originalmente informado, na DIRPF, em campo diverso do que seria o correto. 

Esclarece a Impugnante que, uma vez constatado o erro, ainda em 2014, 

antes do início da ação fiscal, foi providenciada a devida retificação na DIRPF 

referente ao exercício 2013, ano calendário 2012. 

Diante da comprovação do óbito do doador, às fls. 46 a Fiscalização faz 

juntar Termo de Rerratificação no qual exclui o Coobrigado do polo passivo. A 

Autuada é intimada da rerratificação e não se manifesta. 

A Fiscalização comparece aos autos e, em manifestação de fls. 50/68, refuta 

as alegações da Defesa. 

Em 18/10/18, a 1ª Câmara de Julgamento do CCMG converte o julgamento 

em diligencia (fls. 70) “para que a Impugnante, no prazo de 30 (trinta) dias, contado 

do recebimento da intimação, traga aos autos: 1) cópias integrais das Declarações de 

Imposto de Renda de Pessoa Física - DIRPFs, originais e retificadoras, inclusive dos 

respectivos recibos de entrega, relativas aos anos-base 2012 a 2015, exercícios 2013 a 

2016; 2) documentação comprobatória (extratos) das transações bancárias relativas 

ao alegado contrato de mútuo, ou seja, da transferência original do montante e os 

posteriores pagamentos efetivados pelo mutuário”. 

Em resposta à medida, foi informado que em função do débito referente ao 

mútuo ter como credor o pai da donatária, com o seu falecimento o saldo a pagar foi 

acertado no âmbito da herança. Juntou-se: 1) Formal de Partilha vinculado à herança do 

doador (fls. 77/79), 2) Certidão de óbito do doador (fls. 80), 3) DIRPF ano-calendário 

2012 a 2015 do doador e Recibo de Entrega (fls. 81/95), e 4) DIRPF ano-calendário 

2012 a 2016 da donatária e Recibo de Entrega (fls. 96/115). 
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A Fiscalização, novamente, manifesta-se (fls. 119/123), reiterando a 

procedência do lançamento. 

DECISÃO 

Da Preliminar 

Da Nulidade do Auto de Infração 

A Impugnante requer que seja declarado nulo o Auto de Infração, em razão 

de vícios no lançamento. 

Alega que a nulidade teria lastro na ausência de motivação/falta de 

descrição clara e precisa do fato que motivou o lançamento, uma vez que a Fiscalização 

teria apenas transcrito texto legal. 

Entretanto, razão não lhe assiste, pois a conduta que ensejou o ato 

infracional, sua caracterização e penalidades foram demonstradas e comprovadas, nos 

termos da legislação tributária vigente. 

Assim, evidencia-se que o Auto de Infração contém os elementos 

necessários e suficientes para que se determine, com segurança, a natureza das 

infrações. As infringências cometidas e as penalidades aplicadas encontram-se 

legalmente embasadas. Todos os requisitos foram observados, formais e materiais, 

imprescindíveis para a atividade do lançamento, previstos nos arts. 85 a 94 do 

Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos (RPTA), 

estabelecido pelo Decreto nº 44.747/08. 

Rejeita-se, pois, a arguição de nulidade do lançamento. 

Da Prejudicial de mérito – decadência 

A propósito da argumentação da Impugnante no sentido de que a 

decadência já estaria configurada, é de se registrar que, após a constatação do não 

pagamento do ITCD referente às doações que lhe foram informadas pela Receita 

Federal, a Fiscalização formalizou o lançamento do crédito tributário, dentro do prazo 

decadencial previsto no art. 173 do CTN, in verbis: 

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública 

constituir o crédito tributário extingue-se após 

5 (cinco) anos, contados: 

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele 

em que o lançamento poderia ter sido efetuado; 

II - da data em que se tornar definitiva a 

decisão que houver anulado, por vício formal, o 

lançamento anteriormente efetuado. 

Parágrafo único. O direito a que se refere este 

artigo extingue-se definitivamente com o decurso 

do prazo nele previsto, contado da data em que 

tenha sido iniciada a constituição do crédito 

tributário pela notificação, ao sujeito passivo, 

de qualquer medida preparatória indispensável ao 

lançamento.  



CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

23.381/19/1ª  4
 Disponibilizado no Diário Eletrônico em 28/08/2019 - Cópia WEB 

(Grifou-se). 

O inciso I retrotranscrito elegeu como marco inicial para contagem do prazo 

para o lançamento do crédito tributário o primeiro dia do exercício seguinte àquele em 

que o lançamento poderia ter sido efetuado. 

Nos casos em que o Contribuinte não apresenta a Declaração de Bens e 

Direitos (DBD), conforme previsto no art. 17 da Lei n° 14.941/03 que rege o ITCD, 

fica a Fiscalização, desta maneira, impossibilitada de constituir o crédito tributário: 

Art. 17.  O contribuinte apresentará declaração 

de bens com discriminação dos respectivos valores 

em repartição pública fazendária e efetuará o 

pagamento do ITCD no prazo estabelecido no art. 

13. 

§ 1º A declaração a que se refere o caput deste 

artigo será preenchida em modelo específico 

instituído mediante resolução do Secretário de 

Estado de Fazenda. 

§ 2º O contribuinte deve instruir sua declaração 

com a prova de propriedade dos bens nela 

arrolados, juntando fotocópia do último 

lançamento do IPTU ou do ITR, conforme seja o 

imóvel urbano ou rural. 

§ 3º Apresentada a declaração a que se refere o 

"caput" deste artigo e recolhido o ITCD, ainda 

que intempestivamente, o pagamento ficará sujeito 

à homologação pela autoridade fiscal no prazo de 

cinco anos contados do primeiro dia do exercício 

seguinte ao da entrega da declaração. 

§ 4º Expirado o prazo a que se refere o § 3º sem 

que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, 

considera-se extinto o crédito tributário, salvo 

se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou 

simulação. 

Dessa forma, nos termos do parágrafo único do art. 23 da Lei n° 14.941/03, 

o prazo para formalização do crédito tributário começa a fluir para a Fazenda Pública 

Estadual a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que todos os 

elementos necessários ao lançamento são por ela conhecidos, por meio de declaração 

do contribuinte ou informação disponibilizada à Fiscalização.  

Confira-se: 

Art. 23.  O servidor fazendário que tomar ciência 

do não-pagamento ou do pagamento a menor do ITCD 

deverá lavrar o auto de infração ou comunicar o 

fato à autoridade competente no prazo de vinte e 

quatro horas, sob pena de sujeitar-se a processo 

administrativo, civil e criminal pela sonegação 

da informação. 

Parágrafo único. O prazo para a extinção do 

direito de a Fazenda Pública formalizar o crédito 

tributário é de cinco anos contados do primeiro 

dia do exercício seguinte àquele em que o 
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lançamento poderia ter sido efetuado com base nas 

informações relativas à caracterização do fato 

gerador do imposto, necessárias à lavratura do 

ato administrativo, obtidas na declaração do 

contribuinte ou na informação disponibilizada ao 

Fisco, inclusive no processo judicial.  

(Grifou-se). 

Em consonância com a lei retrocitada, estabeleceu o Regulamento do ITCD 

(RITCD), aprovado pelo Decreto nº 43.981, de 03 de março de 2005, no seu art. 41, 

com as alterações introduzidas pelo Decreto nº 44.317, de 08/06/06, com vigência a 

partir de 01/01/06, in verbis: 

Art. 41. São indispensáveis ao lançamento do 

ITCD: 

I - a entrega da declaração de que trata o art. 

31, ainda que intempestivamente; 

II - o conhecimento, pela autoridade 

administrativa, das informações relativas à 

caracterização do fato gerador do imposto, 

necessárias à lavratura do ato administrativo, 

inclusive no curso de processo judicial. 

Parágrafo único. O prazo para a extinção do 

direito de a Fazenda Pública formalizar o crédito 

tributário é de cinco anos contados do primeiro 

dia do exercício seguinte àquele em que o 

lançamento poderia ter sido efetuado com base nas 

informações relativas à caracterização do fato 

gerador do imposto, necessárias à lavratura do 

ato administrativo, obtidas na declaração do 

contribuinte ou na informação disponibilizada ao 

Fisco, inclusive no processo judicial. 

Não restam dúvidas, portanto, em face da legislação posta, que o termo 

inicial para a contagem do prazo decadencial é o primeiro dia do exercício seguinte ao 

conhecimento, pela autoridade administrativa, das informações relativas à 

caracterização do fato gerador. 

Nesse caso, como a Receita Estadual somente tomou conhecimento a partir 

do recebimento do banco de dados encaminhado pela Receita Federal do Brasil, por 

meio dos Ofícios reproduzidos às fls. 09 (frente e verso) dos autos, expedido em 2014, 

não haveria qualquer óbice para a Fazenda Pública Estadual constituir o crédito 

tributário, vez que não exaurido o prazo decadencial. 

Destarte, uma vez superada a questão atinente à decadência arguida pelo 

Impugnante, impõe-se a análise do mérito do lançamento. 

Rejeita-se, pois, a prejudicial de mérito, por não se reconhecer a decadência 

do direito da Fazenda Pública de formalizar o crédito tributário. 

Mérito 

Conforme relatado, a autuação versa sobre a acusação fiscal de falta de 

recolhimento do Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer 
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Bens ou Direitos (ITCD) incidente sobre doação de numerário que teria sido feita em 

favor da Autuada (donatária), no exercício de 2012, de acordo com as informações 

constantes da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (DIRPF) e 

repassadas à Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais pela Receita Federal do 

Brasil (RFB).  

Imputou-se, ainda, a falta de entrega da Declaração de Bens e Direitos 

(DBD) à Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais (SEF/MG), relativa às 

doações objeto da acusação fiscal supramencionada. 

Exige-se ITCD, Multa de Revalidação prevista no art. 22, inciso II, da Lei 

n° 14.941/03 e a Multa Isolada capitulada no art. 25 da mesma Lei. 

Quanto à irregularidade apontada no Auto de Infração, registre-se que o 

ITCD incide, entre outras hipóteses, na doação de quaisquer bens ou direitos a qualquer 

título, ainda que em adiantamento de legítima, conforme dispõe o art. 1º, inciso III, da 

Lei nº 14.941/03.  

Confira-se: 

Art. 1º - O imposto sobre transmissão causa 

mortis e doação de quaisquer bens ou direitos - 

ITCD - incide: 

(...) 

III- na doação a qualquer título, ainda que em 

adiantamento da legítima;  

(...). 

A mesma Lei estabeleceu que o contribuinte do ITCD é, na transmissão por 

doação, o donatário, nos termos do disposto no seu art. 12, inciso II, a saber:  

Art. 12. O contribuinte do imposto é:  

(...) 

II- o donatário, na aquisição por doação; 

(...). 

A Impugnante alega a insubsistência do lançamento tendo em vista a não 

ocorrência da doação do numerário no ano-base de 2012 e, sim, de operação de mútuo, 

conforme instrumento contratual cuja cópia colaciona aos autos (fls. 37/39), juntamente 

com as retificações das DIRPF, apresentadas para fins de correção do equívoco. 

No caso em apreço, resulta evidente que o lançamento fiscal baseia-se 

exclusivamente na DIRPF originalmente enviada pela Autuada e doador, sendo este o 

único documento apresentado pela Fiscalização para subsidiar a acusação fiscal, uma 

vez que inexiste nos autos qualquer outro elemento de prova que demonstre a 

ocorrência da doação. 

Ocorre, no entanto, que tais DIRPF(s) foram previamente retificadas tanto 

pela Autuada quanto pelo doador, retificação esta que, à luz da legislação de regência 

da matéria (vale dizer, à luz da legislação federal do Imposto de Renda Pessoa Física), 

se deu de modo regular e válido. 
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De fato, a propósito do tema, assim dispõe a Instrução Normativa nº 1.545, 

de 03 de fevereiro de 2015, expedida pela Receita Federal do Brasil, in verbis: 

Art. 9º Caso a pessoa física constate que cometeu 

erros, omissões ou inexatidões em Declaração de 

Ajuste Anual já entregue, poderá apresentar 

declaração retificadora: 

I - pela Internet, mediante a utilização do: 

a) programa de transmissão Receitanet; ou 

b) serviço “Retificação on-line”, disponível no 

endereço referido no inciso I do caput do art. 

4º; 

II - em mídia removível, nas unidades da RFB, 

durante o seu horário de expediente, se após o 

prazo de que trata o caput do art. 7º. 

§ 1º A Declaração de Ajuste Anual retificadora 

tem a mesma natureza da declaração 

originariamente apresentada, substituindo-a 

integralmente e, portanto, deve conter todas as 

informações anteriormente declaradas com as 

alterações e exclusões necessárias, bem como as 

informações adicionais, se for o caso.  

(Destacou-se). 

Destarte, tendo sido validamente retificadas as ditas declarações (tanto 

assim que não consta qualquer questionamento do Fisco federal acerca da validade 

jurídica desta retificação), impõe-se a constatação de que as DIRPF(s) originalmente 

apresentadas não mais se prestam a fazer prova das supostas doações, diferentemente 

do que pretende a Fiscalização. 

Registre-se que constam dos autos cópia reprográfica (fls. 37/39) de 

documento intitulado “Instrumento Particular de Contrato de Mútuo”, datado de 

06/11/12, firmado entre as partes, bem como as Declarações do Imposto sobre a Renda 

da Pessoa Física (DIRPF) retificadoras, tanto da Autuada quanto do doador (fls. 

81/115), sendo aquela DIRPF referente ao exercício 2013, ano-calendário 2012 enviada 

à Receita Federal do Brasil, conforme anteriormente mencionado, em 2014. 

No que pertine à questão do ônus probatório, cabe assinalar que, tendo 

presente a documentação carreada aos autos, constata-se que a mencionada retificação 

ocorreu ainda no ano de 2014, muito antes, portanto, do início de qualquer ação por 

parte da Secretaria de Estado de Fazenda, vez que o Auto de Início de Ação Fiscal 

ocorreu em 2017. 

Como é sabido, em diversos outros casos postos à apreciação deste E. 

Conselho de Contribuintes, a negativa da doação e a correspondente retificação da 

Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (DIRPF) se dava após o início 

do procedimento fiscal, resultando daí o ônus, atribuído ao sujeito passivo, de 

demonstrar a realização de negócio jurídico diverso. 
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Em outras palavras, de acordo com o entendimento prevalecente nesta 

Câmara de Julgamento, tendo sido originalmente declarada a doação perante a Receita 

Federal do Brasil e caso tal declaração venha a ser retificada, tem-se que: 

1 – caso a retificação ocorra após o início de qualquer procedimento fiscal 

(comprovado mediante a lavratura do Auto de Início de Ação Fiscal ou mesmo pelo 

envio de correspondência ao suposto donatário, por parte da Secretaria de Fazenda, 

para fins de cobrança do ITCD devido), o ônus de provar a alegada inocorrência da 

doação é atribuído ao próprio alegante (no caso, o respectivo Impugnante); 

2 – por outro lado, caso a retificação seja efetivada antes mesmo do início 

de qualquer procedimento fiscal, incumbe à Fiscalização, tal como ocorre em qualquer 

outro lançamento tributário, instruir o Auto de Infração com a prova da ocorrência do 

fato gerador. 

A toda evidência, neste último caso, a DIRPF originalmente enviada pelo 

Autuado não se reputa suficiente para comprovar as acusações fiscais, eis que referido 

documento não mais opera efeitos no plano jurídico. 

Reitera-se que, no caso ora em apreço, a retificação da DIRPF perante a 

Receita Federal do Brasil se deu em 2014, ao passo que mesmo a lavratura do AIAF 

relativo ao lançamento original somente ocorreu em 2017, ocasião em que já não mais 

subsistia, para qualquer efeito jurídico, a DIRPF retificada. 

Outrossim, a despeito da discussão acerca do cumprimento ou não das 

formalidades relacionadas ao contrato de mútuo, permanece o fato de que a acusação 

fiscal há de ser devidamente instruída com provas que demonstrem a ocorrência do fato 

imponível, o que não restou comprovado no Auto de Infração em apreço.     

Convém esclarecer também que não cabe aqui o argumento segundo o qual, 

nos termos do que dispõe o do art. 147, § 1º, do CTN, a retificação da(s) DIRPF(s) 

alterando o negócio jurídico inicialmente informado só seria admissível antes da 

notificação do lançamento e mediante comprovação inequívoca de erro na informação 

anteriormente prestada. 

A razão para tanto reside no fato de que referido dispositivo do CTN aplica-

se exclusivamente nos casos de tributos lançados “por declaração”, hipótese na qual 

não se encaixa o Imposto de Renda, uma vez que tal tributo é incontroversamente 

lançado “por homologação”. 

Dito isso, do mesmo modo em que a mera existência da obrigação acessória 

de entrega da “Declaração de Apuração e Informação do ICMS” (DAPI) não faz do 

ICMS um imposto lançado “por declaração”, a obrigação de entrega da DIRPF também 

não descaracteriza o Imposto de Renda enquanto tributo lançado “por homologação”.  

Logo, em ambos os casos, afigura-se incabível a eventual invocação da disposição 

contida no art. 147 do CTN. 

Assim sendo, ante a inexistência de qualquer elemento de prova que 

sustente a imputação fiscal de ocorrência de doação, resulta incabível, também, a 

exigência da Multa Isolada de que trata o art. 17 da Lei nº 14.941/03, alusiva à falta de 

entrega da Declaração de Bens e Direitos (DBD). 
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Diante do exposto, ACORDA a 1ª Câmara de Julgamento do CCMG, em 

preliminar, à unanimidade, em rejeitar a arguição de nulidade do lançamento. Quanto à 

prejudicial de mérito, pelo voto de qualidade, em não reconhecer a decadência do 

direito da Fazenda Pública de formalizar o crédito tributário. Vencidos os Conselheiros 

Marcelo Nogueira de Morais (Relator) e Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, que a 

reconheciam. No mérito, à unanimidade, em julgar improcedente o lançamento. 

Designado relator o Conselheiro Marco Túlio da Silva (Revisor). Participaram do 

julgamento, além dos signatários, os Conselheiros vencidos. 

Sala das Sessões, 13 de agosto de 2019. 

Marco Túlio da Silva 

Relator designado 

Manoel Nazareno Procópio de Moura Júnior 

Presidente 
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Voto proferido pelo Conselheiro Marcelo Nogueira de Morais, nos termos 
do art. 53 do Regimento Interno do CCMG. 

A presente autuação versa sobre a acusação fiscal de falta de recolhimento 

do Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos 

(ITCD) incidente sobre doação de numerário que teria sido feita em favor da Autuada 

(donatária), no exercício de 2012, de acordo com as informações constantes da 

Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (DIRPF) e repassadas à 

Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais pela Receita Federal do Brasil (RFB).  

A divergência entre o voto vencido e a decisão proferida no acórdão em 

referência ao reconhecimento da decadência. 

Nesta esteira, é imprescindível elucidar alguns conceitos acerca do ITCD, 

bem como do instituto da decadência, previsto no Código Tributário Nacional. 

A Lei 14.941/2003, que dispõe acerca do ITCD em Minas Gerais, 

determina que o fato gerador é a respectiva doação e estipula o prazo de 15 dias, a 

partir da ocorrência do fato gerador, para que o contribuinte realize o pagamento. 

Vejamos: 

Art. 1º O Imposto sobre Transmissão Causa Mortis 

e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCD - 

incide: 

(...) 

III- na doação a qualquer título, ainda que em 

adiantamento da legítima; 

(...) 

Art. 12.  O contribuinte do imposto é: 

(...) 

II- o donatário, na aquisição por doação. 

(...) 

Art. 13.  O imposto será pago: 

(...) 

VIII- nas transmissões por doação de bem, título 

ou crédito não referidas nos incisos anteriores, 
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no prazo de até quinze dias contados da 

ocorrência do fato jurídico tributário. 

Noutro turno, o art. 173, inciso I do Código Tributário Nacional, dispõe que 

a Fazenda Pública, teria o prazo de cinco anos, a contar do primeiro dia do ano 

seguinte, para constituir o crédito: 

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública 

constituir o crédito tributário extingue-se após 

5 (cinco) anos, contados: 

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele 

em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 

É ressabido que o instituto da decadência é previsto no sistema jurídico 

brasileiro, com a finalidade de trazer segurança jurídica aos cidadãos, uma vez que não 

é admissível que uma obrigação se eternize. Motivo pelo qual, a ciência da Fazenda 

não está presente no art. 173, inciso I do CTN. 

Por oportuno, é importante destacar, ainda, que a Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1988, em seu art. 146, determina expressamente que cabe a lei 

complementar estabelecer as normas gerais em matéria de legislação tributária, 

inclusive a decadência: 

Art. 146. Cabe à lei complementar: 

(...) 

III - estabelecer normas gerais em matéria de 

legislação tributária, especialmente sobre: 

(...) 

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e 

decadência tributários. 

A partir da análise destes dispositivos, denota-se que a norma aplicada no 

presente caso é clara ao dispor que a partir da ocorrência do fato gerador, com a efetiva 

doação iniciou o prazo decadencial para que a Fazenda possa constituir o seu crédito. 

Assim, o prazo decadencial referente às doações realizadas no exercício de 2012, 

iniciou no dia 01º de janeiro de 2013 e encerrou no dia 31 de dezembro de 2017. Como 

os Autuados foram intimados, em 28/02/18, constata-se que decaiu o direito da 

Fazenda de constituir o crédito tributário. 

O Fisco sustenta que o prazo inicial ocorreria a partir do momento em que 

chega a seu conhecimento a ocorrência do fato gerador.  

Todavia, conforme já exposto acima, o Código Tributário Nacional, lei 

complementar competente para traçar os conceitos gerais acerca da tributação no 

sistema jurídico brasileiro, não ampara as alegações do Fisco. 

É salutar destacar que a 3ª Câmara desta Egrégia Casa, seguiu o mesmo 

entendimento quando prolatou o acórdão 21.083/13, no PTA 15.000014084-45. 

Vejamos: 

ITCD - DOAÇÃO - FALTA DE 

RECOLHIMENTO/RECOLHIMENTO A MENOR - 
NUMERÁRIO. IMPUTAÇÃO FISCAL DE FALTA DE RECOLHIMENTO 
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DO IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E DOAÇÃO 

DE QUAISQUER BENS E DIREITOS - ITCD, INCIDENTE NA 

DOAÇÃO DE BEM MÓVEL (NUMERÁRIO), NOS TERMOS DO ART. 1º, 
INCISO III DA LEI N.º 14.941/03. NÃO RESTOU COMPROVADA A 

ALEGAÇÃO DA DEFESA DE QUE A DOAÇÃO NÃO SERIA DE 

NUMERÁRIO, MAS DE UM BEM IMÓVEL. CONTUDO, EM RELAÇÃO 

AO EXERCÍCIO DE 2007, DEVEM SER EXCLUÍDAS AS EXIGÊNCIAS 

POR DECAÍDO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL DE 

PROCEDER AO LANÇAMENTO. MANTIDAS AS EXIGÊNCIAS 

REMANESCENTES DE ITCD E DA MULTA DE REVALIDAÇÃO 

CAPITULADA NO ART. 22, INCISO II DA LEI N.º 14.941/03. 

(...) A PAR DA SEMPRE ATUAL DISCUSSÃO SOBRE A QUESTÃO DA 

DECADÊNCIA, QUE NÃO INTERESSA PARA O CASO DOS AUTOS, 
PODE-SE AFIRMAR QUE, COM EXCEÇÃO DOS TRIBUTOS SUJEITOS 

AO LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO, OS DEMAIS SUJEITAM-SE 

AO LANÇAMENTO DE OFÍCIO, OBSERVADA A REGRA PRESCRITA 

NO ART. 173 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. (...) 

(...) ANALISANDO-SE O DISPOSITIVO ACIMA TRANSCRITO 

PERCEBE-SE, PELA LEITURA DE SEU INCISO I, QUE PASSADOS 05 

(CINCO) ANOS, CONTADOS A PARTIR DO PRIMEIRO DIA DO 

EXERCÍCIO SEGUINTE ÀQUELE EM QUE O LANÇAMENTO PODERIA 

TER SIDO EFETUADO, OU SEJA, DESDE A OCORRÊNCIA DO FATO 

GERADOR DO TRIBUTO, O FISCO DECAI DO DIREITO DE LANÇAR, 
PERDENDO O DIREITO DE CONSTITUIR EVENTUAL CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. NO CASO PRESENTE, O LANÇAMENTO FOI 

CONSTITUÍDO PELA LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO QUE FOI 

RECEBIDO PELO IMPUGNANTE EM 22 DE ABRIL DE 2013 (FL. 09). 
EM RELAÇÃO AO EXERCÍCIO DE 2007, QUESTIONADO PELO 

IMPUGNANTE, O PRAZO DECADENCIAL TERIA SE INICIADO, 
OBSERVANDO-SE A REGRA DO CITADO INCISO I DO ART. 173 DO 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL, EM 1º DE JANEIRO DE 2008, 
CONSEQUENTEMENTE, SE ENCERRANDO EM 31 DE DEZEMBRO 

DE 2012. (...) 

Por oportuno, é imprescindível destacar que o Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça já vem proferindo reiteradas decisões segundo as quais aplica-se o art. 173, 

inciso I do CTN, no que diz respeito ao decadencial que deve ser observado no 

lançamento do ITCD:  

RELATOR(A) MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 

(1141) ÓRGÃO JULGADOR T2 - SEGUNDA TURMA DATA DO 

JULGAMENTO 13/11/2012 DATA DA PUBLICAÇÃO/FONTE DJE 

21/11/2012 EMENTA PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO. RECURSO ESPECIAL. 
SUPOSTA OFENSA AO ART. 535 DO CPC. 
FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO 

DE TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E DOAÇÃO, DE 

QUAISQUER BENS OU DIREITOS. ALEGAÇÃO DE 

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. QUESTÃO ATRELADA AO 

REEXAME DE MATÉRIA DE FATO. ÓBICE DA SÚMULA 

7/STJ. 
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1. NO QUE SE REFERE À SUPOSTA OFENSA AO ART. 535 DO 

CPC, MOSTRA-SE DEFICIENTE A FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. 
ISSO PORQUE NEM SEQUER FORAM APRESENTADOS EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO EM FACE DO ACÓRDÃO QUE NEGOU 

PROVIMENTO AO AGRAVO REGIMENTAL. APLICA-SE, POR 

ANALOGIA, O ÓBICE CONTIDO NA SÚMULA 284/STF. 2. A 

COMUNICAÇÃO DO FATO GERADOR (DOAÇÃO) AO FISCO NÃO 

TEM O CONDÃO DE AFASTAR A DECADÊNCIA, POIS "A 

CIRCUNSTÂNCIA DE O FATO GERADOR SER OU NÃO DO 

CONHECIMENTO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA NÃO FOI 

ERIGIDA COMO MARCO INICIAL DO PRAZO DECADENCIAL, NOS 

TERMOS DO QUE PRECEITUA O CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL, 
NÃO CABENDO AO INTÉRPRETE ASSIM ESTABELECER" (AGRG NO 

RESP 577.899/PR, 2ª TURMA, REL. MIN. CASTRO MEIRA, DJE 

DE 21.5.2008; RESP 1.252.076/MG, 2ª TURMA, REL. MIN. 
MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE DE 11.10.2012). CONTUDO, 
NO CASO CONCRETO, O TRIBUNAL DE ORIGEM ENTENDEU QUE 

NEM SEQUER HOUVE COMPROVAÇÃO DA DOAÇÃO. (...). (AGRG 

NO ARESP 243664 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2012/0218086-6) 

Levando a efeito os termos do novo Código Processo Civil, é importante 

destacar a passagem do voto do relator Ministro Mauro Campbell, na qual elucida que 

o crédito tributário deve ser constituído no prazo de cinco anos, com fundamento no 

art. 173, inciso I do CTN:  

POR OUTRO LADO, CUMPRE ESCLARECER QUE A COMUNICAÇÃO 

DO FATO GERADOR (DOAÇÃO) AO FISCO NÃO TEM O CONDÃO DE 

AFASTAR A DECADÊNCIA, POIS "A CIRCUNSTÂNCIA DE O FATO 

GERADOR SER OU NÃO DO CONHECIMENTO DA ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA NÃO FOI ERIGIDA COMO MARCO INICIAL DO PRAZO 

DECADENCIAL, NOS TERMOS DO QUE PRECEITUA O CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL, NÃO CABENDO AO INTÉRPRETE ASSIM 

ESTABELECER" (AGRG NO RESP 577.899/PR, 2ª TURMA, REL. 
MIN. CASTRO MEIRA, DJE DE 21.5.2008; RESP 1.252.076/MG, 
2ª TURMA, REL. MIN. MAURO CAMPBELL  MARQUES, DJE DE 

11.10.2012) 

Por todo o exposto, diante da análise dos elementos de provas constantes 

dos autos, bem como dos fundamentos supracitados, conclui-se pela aplicação do art. 

173, inciso I do CTN, com o que decaiu o direito da Fazenda Pública constituir o 

crédito tributário, estando extinto, com fulcro no art. 156, V. 

Sala das Sessões, 13 de agosto de 2019. 

Marcelo Nogueira de Morais 

Conselheiro 

 


